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Contrato para Aquisição de Bens pelo
Distrito Federal nº 84/2021-SEJUS, nos
termos do Padrão nº 07/2002,
financiado por verba do Termos de
Convênio nº 907070/2020, celebrado
entre Ministério da Mulher, da Família e
dos Direitos Humanos e a Secretaria de
Estado de Jus9ça e Cidadania do Distrito
Federal

Processo nº 00400-00013100/2021-53

SIGGO nº 045339

Cláusula Primeira – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA, inscrita
no CNPJ nº 08.685.528/0001-53, com sede no SAIN – Estação Rodoferroviária – Ala Central – Térreo –
CEP: 70.631-900, representado por JAIME SANTANA DE SOUSA, na qualidade de Secretário de Estado
de Jus8ça e Cidadania do Distrito Federal - Subs8tuto, inscrito no CPF nº 015.411.433-29, Documento
de Iden8dade nº 2001028074695 SSP/CE, com delegação de competência prevista nas Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e fundamento na Portaria da SEJUS
nº 141, de 05 de Julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de Julho de 2019, e Decretos de 06
de julho de 2021, publicado no DODF nº 126, página 27, de 07 de julho de 2021, e a
empresa EASYTECH INFORMATICA E SERVICOS LTDA, doravante denominada Contratada, inscrita
no CNPJ sob o nº 05.462.543/0001-44, com sede na AVENIDA 3 AVENIDA LOTES 1.214 A / 1.220 A,
LOJA, 02 - NUCLEO BANDEIRANTE - BRASÍLIA / Distrito Federal, representada por FELIPE CARVALHO
QUERINO, inscrito no CPF nº 039.659.691-61, Documento de Iden8dade nº 3311644 SESP DF, na
qualidade de sócio proprietário, firmam o que se segue:

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Termo de Referência (70677307), do Pregão Eletrônico nº
29/2021-SEJUS  (73952666), da Proposta da Contratada (74942474), da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

Cláusula Terceira – Do Objeto

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos eletrônicos para as Unidades de
Internação e Gerências de Semiliberdade do Sistema Socioeduca8vo e para o Centro Integrado 18 de
maio do Distrito Federal, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência
(70677307), no Edital de Pregão Eletrônico nº 29/2021-SEJUS  (73952666), da Proposta da Contratada



(74942474), que passam a integrar o presente Termo, conforme quadro detalhado abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

04

TABLETS
(Mais especificações no item 1 do
Termo de Referência Id: 70677307) 
 
Marca/Modelo: MULTILASER NB364

07 (sete) R$ 1.428,57
R$

9.999,99

VALOR TOTAL 
R$ 9.999,99 (nove mil novecentos e

noventa e nove reais e noventa e nove
centavos)

3.2. A aquisição será realizada por meio dos Termos de Convênio nº 908928/2020 e nº
907070/2020, publicados no Diário Oficial da União em 21/01/2021, celebrados entre Ministério
da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos e a Secretaria de Estado de Jus9ça e Cidadania do
Distrito Federal, e que possuem como obje9vos a "Requalificação da infraestrutura das unidades
de internação e gerências de semiliberdade do Sistema Socioeduca9vo do Distrito Federal, por
meio da aquisição de bens permanentes para equipagem das unidades" e a "Reestruturação da
ambiência e equipagem (renovação do mobiliário, equipamentos de audiovisual, dentre outros)
do Centro Integrado 18 de maio visando adequar o seu espaço Nsico transformando-o num
ambiente que atenda às necessidades de crianças e adolescentes ví9mas ou testemunhas de
violência sexual no Distrito Federal".

 

Cláusula Quarta – Da Forma de Fornecimento

4.1 Os materiais deverão ser entregues, em remessa única, sob responsabilidade da contratada, com
prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias, contados a par8r do recebimento da Nota de
Empenho.

4.2 Quanto ao recebimento definitivo, este ocorrerá após a verificação da qualidade e quan8dade do
material e consequente aceitação, no prazo de 15 (quinze) dias por meio de ateste da nota fiscal,
fatura, recibo e/ou termo circunstanciado, nos termos do art. 73, inciso II, alínea “b” da lei 8666/93.

4.3 Na hipótese de reprovação do objeto, a subs8tuição deverá ocorrer no prazo máximo de 15
(quinze) dias corridos.

4.4 Caso a subs8tuição não ocorra, dar-se-á por rescindido o contrato e sobre contratante recairá as
multas moratórias e/ou compensatórias, contratualmente previstas, além daquelas previstas na
legislação correspondente (art. 77 da Lei 8666/93).

4.5 Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria de Estado de Jus9ça
e Cidadania, no endereço SAAN QD 01 LT 870/880, CEP 70632-100, em dia e horário previamente
definidos juntamente com o funcionário responsável do setor de Almoxarifado.

 

Cláusula Quinta – Do Valor

O valor total do Contrato é de R$ 9.999,99 (nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa
e nove centavos), devendo a importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias
consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual – Lei nº 6.778, de 06 de janeiro de 2021.

 

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:



I – Unidade Orçamentária: 44.101

II – Programa de Trabalho: 

14.243.6211.2412.0003 -  MANUTENÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRADO A CRIANÇAS E
ADOLESCENTES  VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA - DF - OCA

III – Natureza da Despesa: 44.90.52

IV – Fonte de Recursos: 732

6.2 O empenho inicial é de R$ 9.999,99 (nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos), conforme Nota de Empenho nº 2021NE01369, emi8da em 10/12/2021, sob o evento nº
400091, na modalidade Ordinário.

6.3 O item 1 será adquirido com recursos provenientes do Convênio nº 908928/2020.

6.4 Os equipamentos dos itens 2 a 4 serão adquiridos com recursos provenientes do convênio nº
907070/2020.

 

Cláusula Sétima – Do Pagamento

7.1 O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de
sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2 A contratada declara ciência de que, no caso de entregas que u9lizem recursos de Convênios,
será necessária a emissão de notas fiscais apartadas, conforme o quantitativo de cada convênio.

7.3. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes comprovantes:

a) Prova de Regularidade rela8va à Seguridade Social - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS -
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

b) Prova de regularidade relava ao Fundo de Garan8a por Tempo de Serviço - FGTS - demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de cer8dão
conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade fiscal perante a Secretaria de Estado de Fazenda local ou Órgão similar  -
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

e) Prova de regularidade fiscal perante o Superior Tribunal do Trabalho - CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS TRABALHISTAS - demonstrando situação regular no cumprimento dos direitos trabalhistas;

f) As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Norma8va RFB nº
1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às
contribuições administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada
pagamento, declaração em duas vias, assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II,
III e IV do referido documento normativo.

7.4 O atraso na entrega da Nota Fiscal ou Fatura e dos documentos elencados na Cláusula
7.3, constituirá fato impeditivo do pagamento correspondente.

7.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou ocorrência de fato impedi8vo para a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.



7.6 Para fins de pagamento, deverá ser observado o Decreto n.º 32.767/2011, o qual exige que
pagamentos referentes a créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) sejam feitos através de conta corrente em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A -
BRB.

7.7 Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração Pública, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe8vo
pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do Art. 3º do Decreto n.º
37.121/2016.

 

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a par8r da data de sua assinatura,  nos termos
do artigo 57 da Lei 8666/93.

 

Cláusula Nona – Da Garantia

9.1 Os equipamentos deverão ser fornecidos com garan8a conforme especificado no item 1.1
do Termo de Referência para cada um dos itens.

9.2 Os equipamentos deverão conter Certificado de Garantia válido em todo o território nacional.

9.3 O prazo de garan8a para o MICROCOMPUTADOR MFF e o NOTEBOOK será de 36 MESES, ON-SITE,
a contar do recebimento definitivo dos equipamentos e de seus acessórios.

9.4 O prazo de garan8a  para os TABLETS será de 12 MESES, ON-SITE, a contar do recebimento
definitivo dos equipamentos e de seus acessórios.

9.5 O atendimento no período coberto pela garan8a descrita acima será realizado, em no máximo 24
horas, contadas a partir do comunicado formal de defeito e sua conclusão não superior à 48 horas.

9.6 Deverá ser informado a linha gratuita (0800) do fabricante ou da contratada para abertura dos
chamados técnicos durante o período de garantia técnica dos produtos ofertados.

9.7 Deverá ser informado o site na internet do fabricante ou da contratada para suporte aos produtos
ofertados, na qual poderão ser ob8dos os drivers tais como: (disco rígido, interface de vídeo, interface
de rede, e outros).

9.8 O atendimento no período coberto pela garan8a descrita acima inclui mão de obra, peças e em
caso de necessidade de manutenção fora das dependências da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DF transportes e seguros também se aplicam a mesma garantia.

9.9 A garan8a técnica, oferecida pelo fabricante, deve contemplar a subs8tuição do disco rígido, em
caso de aviso de pré-falha, identificado pelo software de gerenciamento.

9.10 A garan8a não será afetada caso a contratada venha a instalar placas de rede local, de fax-
modem, interfaces específicas para acionamento de outros equipamentos, adicionar unidades de
disco rígido, bem como se alterar a capacidade de memória RAM do equipamento ou efetuar troca do
monitor de vídeo, ressaltando que a garan8a destes opcionais será total responsabilidade da
contratada.

9.11 Qualquer defeito cuja ocorrência a8nja a marca de 10% dos equipamentos fornecidos obrigará o
fornecedor à subs8tuição onsite da respec8va peça ou componente, em todas as máquinas
fornecidas, num prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos. Na impossibilidade de subs8tuição da peça
ou componente defeituoso isoladamente, caberá ao fornecedor fazer todas as subs8tuições
necessárias, inclusive, no limite, do equipamento como um todo, se for o caso.

9.12 Caso ocorra qualquer problema no disco rígido, o componente defeituoso permanecerá em posse



deste, ressaltando que a garan8a destes opcionais será total responsabilidade da SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DF, por medida de segurança e confidencialidade de
informações.

 

Cláusula Décima – Da Responsabilidade do Distrito Federal

10.1 O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2 Receber definitivamente o material, disponibilizando local, data e horário.

10.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivos.

10.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado.

10.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

 

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1 A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú8l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2 Cons8tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

11.3 A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa8bilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

11.5 A Contratada fica obrigada a comprovar sua regularidade fiscal rela8vamente ao FGTS, às
Contribuições Previdenciárias e à Fazenda Pública do Distrito Federal, nos termos do ar8go 173 da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

11.6 Efetuar a entrega dos equipamentos nas condições, prazos e locais especificados pela
Administração, em observação ao edital, sendo considerado como adimplemento da obrigação
contratual a entrega dos objetos especificados no Termo de Referência, nos termos do § 3º do ar8go
40 da Lei 8666/93.

11.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os ar8gos 12, 13,
18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor.

11.8 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto presente no
Termo de Referência.

11.9 Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que
antecede a data de entrega, os mo8vos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.

11.10 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, edital ou



minuta de contrato.

11.11 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garan8a e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

11.12 A contratada deverá informar à contratante, no ato de assinatura do contrato, o nome e o
número do telefone, para possível contato, da pessoa que ficará responsável pelo atendimento do
Contrato.

11.13 A contratada deverá declarar que atende aos requisitos da sustentabilidade previstos no ar8go
2º da Lei Distrital nº. 4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº. 7.746/2012, que regulamenta o
ar8go 3º da Lei 8.666/93, que estabelece a implementação de critérios, prá8cas e ações de logís8ca
sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e fundacional e
das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor
impacto ambiental em relação aos seus similares.

11.14 A contratada deverá permi9r o livre acesso aos documentos e registros
contábeis, referentes ao objeto contratado, aos servidores dos órgãos ou en9dades públicas
concedentes e contratantes, Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos e a
Secretaria de Estado de Jus9ça e Cidadania do Distrito Federal, respec9vamente, bem como aos
órgãos de controle interno e externo (Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 424/2016).

 

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual

12.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi8vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.
 

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades

13.1 O atraso injus8ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará
a Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan8a oferecida ou judicialmente, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo
caso, a rescisão unilateral.

13.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garan8da a prévia defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sanções, nos moldes do artigo 87 da Lei 8666/93:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de par8cipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo8vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

13.3 O não cumprimento integral das obrigações assumidas sujeitará a Contratada também, garan8da
a prévia defesa, às sanções administrativas e demais penalidades previstas no Decreto n° 26.851/06.



 

Cláusula Décima Quarta – Da Dissolução

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de
uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato.
 

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão

15.1 O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec8vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78, 79 e 80 da Lei nº
8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma
legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2 É inexistente qualquer possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela empresa
contratada, bem como a inexistência de formação de vínculo emprega_cio entre os empregados desta
e a Administração, nos termos do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93. (Parecer 016/2015 PRCON/PGDF).

 

Cláusula Décima Sexta – Dos Débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A8va e cobrados mediante execução na forma da legislação per8nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.
 

Cláusula Décima Sétima – Do Executor

17.1 O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

17.2 As decisões e providências que por ventura ultrapassem a competência do servidor designado
para fiscalização do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil,
para a adoção das medidas necessárias.

17.3 A fiscalização exercida pela contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da empresa
que vier a ser contratada pela completa e perfeita execução de suas obrigações.

 

Cláusula Décima Oitava – Da Publicação e do Registro

18.1 A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú8l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

18.2 A súmula deste instrumento deve ser publicada no Portal da Transparência, com informações
referentes ao valor, ao objeto, à finalidade, à duração e ao prazo de vigência do contrato, bem como o
nome ou a razão social do fornecedor do produto, da obra ou do serviço, conforme dispõe a Lei
Distrital nº 5.575/2015. 

 

Cláusula Décima Nona – Do Cumprimento ao Decreto 34.031/2012, e às Leis 5.448/2015 e
5.061/2013

19.1 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à



Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº
330/2014-PROCAD/PGDF).

19.2 É proibido o uso ou o emprego de conteúdo discriminatório contra a mulher, que incen8ve a
violência contra a mulher, que exponha a mulher a constrangimento, que seja homofóbico, ou que
represente qualquer 8po de discriminação para a execução do objeto desta licitação, cons8tuindo
mo8vo para rescisão de contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, nos
termos do art. 1º e 2º da Lei nº 5.448/2015.

19.3  É proibida a utilização de mão de obra infantil para a execução do objeto desta contratação. 

19.3.1 O uso ou emprego da mão de obra infan8l para a execução do objeto desta contratação
cons8tui mo8vo para a rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis, nos termo da Lei nº 5.061/2013. 

 

Cláusula Vigésima - Do Foro
Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela8vas ao cumprimento
do presente Contrato.

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica. 

 

Pelo Distrito Federal:

 

JAIME SANTANA DE SOUSA

Secretário de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal - Substituto

 

Pela Contratada:

FELIPE CARVALHO QUERINO

Responsável Legal

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Carvalho Querino, Usuário Externo, em
27/12/2021, às 16:06, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JAIME SANTANA DE SOUSA - Matr.0242648-X,
Secretario(a) Executivo(a), em 28/12/2021, às 12:47, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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